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Lei n°. 2tkt'u2011 

Ementa: Proibe a Concessão de Licença 
para Instalação e Funcionamento de 
empreendimentos com fins de Recepção. 
Tratamento ou Armazenamento de Residuo 
Hospitalar, ou de outros considerados 
perigosos aos Cidadãos e ao Meio 
Ambiente, no âmbito de todo o território do 
Município de Gravatâ e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MlJNICIPI0 DE GR%VÁTÁ faço saber, que a Câmara Municipal de 
Gravatã aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Artigo 10  Fica proibida a Concessão de Licença para Instalação e Funcionamento em favor 
de empreendimentos que tenham como uma de suas atividades a Recepção. Tratamento ou 
Armazenamento de Resíduo Hospitalar ou de outros considerados perigosos aos Cidadãos e 
ao Meio Ambiente, no âmbito de todo o território do Município de (iravatá 

Anigo 2' - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Artigo r - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Gravatá.  (? de/)12O 2011.   
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Brito VaIcna 
Preito 
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